
Câmara MunidpaCde Cruzáãa 

A S S U N T O : Propõe a Elaboração Laudo de Insalubridade e Per iculosidade: 

REQUERENTE: VEREADORES ABAIXO ASSINADOS 

REQUERIDO: Prefeitura Municipal de Cruzália 

Considerando-se que: 

Considerando a necessidade da elaboração de um novo laudo que definem quais 
agentes nocivos estão presentes no ambiente de trabalho, a sua concentração ou 
intensidade, indicando quais funcionários municipais terão direito ao adicional de 
insalubridade ou periculosidade; 

Considerando que a insalubridade ou periculosidade se refere à capacidade do 
ambiente de trabalho, onde a função está sendo exercida, de causar danos a saúde do 
trabalhador e, se comprovada, dá direito ao mesmo a receber um adicional de 
insalubridade ou periculosidade; 

Considerando a necessidade de confeccionar um novo laudo/atualizado de acordo 
com as NR-15 e NR-16 através de perícia feita por Médico do Trabalho e/ou Engenheiro 
de Segurança do Trabalho que comprova se o trabalhador exerce suas atividades em 
locais insalubres ou pehgosos; 

Considerando que vários funcionários públicos questionam o não recebimento 
deste adicional nas atividades por estes desenvolvidas, importante que se realize um 
laudo por profissional competente, para dirimir eventuais irregularidades; 

Justifica-se a necessidade, de um novo laudo, pois o mais importante é visualizar 
as atividades insalubres e perigosas para parar eventuais adicional e fornecer EPI, 
capazes de proteger a saúde de nossos funcionários; 

Portanto, pelo presente e na forma regimental, indicamos ao Exmo. Prefeito 
Municipal de Cruzália, Sr. Alceu Vidotti que estude a possibilidade de contratar um 
profissional competente para a elaboração de um novo laudo pericial em todas as 
atividades desenvolvidas pelos funcionários públicos por medida de Justiça. 
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